                                                                                              
ANEXO I

                RESOLUÇÃO COMDICA N.º 089/2026, DE  12 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre o Plano de Ação e Aplicação Financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Sant’Ana do Livramento - RS – Exercício 2026.


1 - APRESENTAÇÃO

Um dos princípios da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente é que as crianças e adolescentes sejam sujeitos de direitos, credores de proteção especial devido à sua condição peculiar de desenvolvimento, sendo prioridade nos processos de definição de políticas públicas e do respectivo orçamento, assim objetivando dar cumprimento ao disposto na CF/88 e no ECA/90, é que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e  do Adolescente estabelece as diretrizes da política de atendimento a esse seguimento. Essas diretrizes dão ênfase na municipalização, no atendimento à criança e ao adolescente, na implementação de medidas destinadas a elevar a eficiência e a eficácia das ações em sua área de atuação e a dar transparência à definição de prioridade à aplicação de recursos, bem como na parceria entre organizações da sociedade civil e demais órgãos da rede de atendimento da criança e do adolescente.

2 - CONTEXTUALIZAÇÃO DOS PLANOS DE AÇÃO E APLICAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é um órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador da Política Municipal de defesa, proteção e promoção dos direitos de crianças e adolescentes, tendo como competências básicas: formular políticas de atendimento, defesa, promoção e fiscalização da violação aos direitos de crianças e adolescentes; controlar as ações de atendimento (controle social); articular os programas, serviços e ações em rede de atendimento integrado. 

Dessa forma, é de responsabilidade do Conselho dos direitos da criança e do Adolescente deliberar, gerir e fiscalizar os fundos em cada esfera de governo, tendo como referência o plano de ação e aplicação de recursos. O Estatuto da Criança e do Adolescente vinculou o Fundo ao respectivo Conselho de Direitos, o que significa que, necessariamente, nenhum recurso poderá ter destinação e aplicação sem que tenham sido deliberadas politicamente e tecnicamente pelo Conselho.

O Plano de Aplicação é o instrumento que o Conselho fixa critérios de utilização dos recursos do Fundo e exerce o controle interno da aplicação destes recursos, através do Plano de Aplicação é possível para a administração pública o conhecimento daquilo que se pretende realizar, dos objetivos a alcançar, permitindo-se, consequentemente, a realização de acompanhamento, avaliação e controle das receitas. Neste âmbito é válido citarmos também que o Plano de Ação é um instrumental que contém a definição de objetivos e metas, com a especificação de prioridades no atendimento de crianças e adolescentes.

3- OBJETIVO

Estabelecer diretrizes pertinentes ao atendimento da criança e do adolescente, a fim de fortalecer as políticas sociais básicas, bem como programas de proteção e garantia de direitos.

4. METAS

· Fortalecer os profissionais que atuam no Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e de Adolescentes;

· Fortalecer o Conselho Municipal dos Direitos de Criança e Adolescente para a efetivação de suas atribuições;

· Realizar ações preventivas relacionadas ao tema violência e exploração sexual infantojuvenil, trabalho infantil, gravidez precoce, valores morais e família;

· Prevenção e enfrentamento da violência e exploração sexual de crianças e adolescentes e garantia de direitos;

· Ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente;

· Desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente.


Assim, o  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDCA/SL, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n. º 5.824, de 21 de julho de 2010, alterada pela Lei Municipal n.º 6.687, de 05 de junho de 2014, que dispõem sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e estabelecem normas gerais para sua adequada aplicação, vem tornar público seu Plano de Ação e de Aplicação do Fundo Municipal para o ano de 2026 e,


DELIBERA:

Art. 1º - Estabelecer o Plano de Ação e Aplicação Financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICA, com a fixação de critérios para a utilização dos seus recursos no ano de 2026, com base em valores estimados para a aplicação nas linhas de ação aprovadas no Plano de Ação – Exercício 2026, conforme previsto no Anexo I, parte integrante dessa Resolução normativa;

Art. 2° - Os valores estabelecidos neste Plano de Aplicação poderão ser alterados sempre que houver maior disponibilidade de recursos do FUMDICA; 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


                   Sant’Ana do Livramento, 12 de maio de 2026.


   Ângela Valderes Camargo Costa
   Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
   da Criança e do Adolescente – COMDICA/SL
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I. AÇÕES E RECURSOS A SEREM REALIZADAS NO ANO DE 2026


·  Planejamento das atividades do COMDICA e do Conselho Tutelar.

· Capacitação continuada dos Conselheiros Tutelares e Conselheiros de Direitos.

·  Captação de recursos para FUMDICA através de imposto de renda, doações e parcerias locais.

·  Registro das Entidades de Sociedade Civil.

·  Plano Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo - SINASE.

·  Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

· Fortalecimento do Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente.

·  Divulgação do FUMDICA e realização de captação de recursos.


II.DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUMDICA PARA O EXERCÍCIO DE 2026

	N.º
	METAS
	AÇÃO
	PRAZO
	RECURSOS

	1.
	Capacitação para o COMDICA/SL referente a gestão e regulamentação dos recursos do FUMDICA, inscrição de entidades e 
projetos governamentais 
junto ao Conselho 

	-Realização de capacitação/formação e apoio técnico para os conselheiros sobre gestão dos recursos do FUMDICA, por meio de espaços de formação, ofertados diretamente pelo município, e/ou por meio de contratação de serviços;
-Capacitação para a elaboração de resoluções normativas referentes à previsão de utilização dos recursos do FUMDICA (editais de fomento, de chancela, repasse para entidades não governamentais, projetos governamentais); 
-Capacitação envolvendo o COMDICA e atores do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente - SGDCA(gestores e técnicos etc.), por meio de contratação de serviços de capacitação, apoio técnico e formação.
	Contínuo
	R$ 20.000,00


	2.
	Promoção de ações 
preventivas voltadas às violações de direitos da 
criança e adolescente 
 


	-Realizar, articular e apoio a eventos ou campanhas de prevenção alusivos à datas temáticas específicas, principalmente: Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na adolescência (Fevereiro), Semana Municipal pela Doação do IR e a campanha "Sou Cidadão Solidário - Meu Imposto Fica Aqui" (Abril - Lei nº 8.181/2023),18/05 - Dia Nacional do Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes; 12/06 - Dia Mundial contra o Trabalho Infantil, - 13/07 - aniversário do ECA, 12/10 - Dia da Criança.
	Contínuo
	R$ 20.000,00

	3.
	Divulgação dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes 

	-Promover a divulgação dos Direitos Humanos das Crianças e dos adolescentes, com foco na garantia de direitos, através dos meios de comunicação, assim como, por meio de ações socioeducativas junto à comunidade;
-Elaborar informativo impresso e/ou virtual sobre o ECA e divulgação dos órgãos de proteção à criança e ao adolescente do município. 
	Contínuo
	R$ 10.000,00


	4.
	Divulgação do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente e captação de recursos



Divulgação referente ao trabalho efetuado/desenvolvido pelos órgãos de proteção 

	-Articulação com o Poder Público Municipal e iniciativa privada no intuito de executar campanhas para arrecadação de fundos de pessoas físicas e jurídicas;

-Elaboração de panfletos e divulgação de matéria em diferentes mídias (eletrônica, rádio e jornal) - para incentivo à destinação do imposto de renda; 

-Campanhas publicitárias nos meios de comunicação divulgando o COMDICA, o Conselho Tutelar, a Rede de Atendimento (SGDCA) quanto ao trabalho desenvolvido, seu papel na sociedade atual, conquistas e realizações ao longo de suas trajetórias e a articulação de Políticas Públicas para a Infância e à Adolescência.

	Contínuo
	R$ 20.000,00


	5.
	Capacitação continuada 
dos Conselheiros 
Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente e Conselheiros Tutelares. 
	-Realizar processo de capacitação permanente por meio da promoção de espaços de formação, bem como pela participação em eventos promovidos por órgãos vínculos ao Sistema e Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente. 
	Contínuo
	R$ 20.000,00.


	6.
	Promoção de ações de proteção aos direitos da criança e do adolescente, articulado com o Sistema de Garantia de Direitos. 

	-Capacitação do SGDCA referente a demandas da área de Infância e Adolescência, referente à Escuta Especializada (criação do comitê de gestão colegiada da rede; plano/protocolo/fluxo de atendimento pela rede; profissionais responsáveis pela realização da escuta especializada), visando efetivar os procedimentos relativos à Escuta Protegida no município;

-Capacitações relacionadas à identificação, procedimentos/protocolos a serem efetuados nos diversos tipos de violência contra crianças e adolescentes; 

-Capacitação sobre a política de atendimento na área da criança e do adolescente (prevenção, atenção, intersetoralidade; etc). 
	Contínuo
	R$ 20.000,00.


	7.
	Ampliar o conhecimento 
da realidade da criança e 
do adolescente.

	-Organização de eventos, conferências municipais, pesquisas e diagnósticos sociais que possibilitem o conhecimento da realidade municipal e a divulgação do Controle Social para a comunidade em geral, bem como a produção de materiais informativos e de divulgação das ações do COMDICA, ou aquelas em que o Conselho seja parceiro ou apoiador, que fomentem a política de direitos, e ampliem o potencial de captação de recursos através de campanhas e ações continuadas;

-Fomento de serviços, programas e projetos relacionados à Primeira Infância, Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e ao Acolhimento em forma de Guarda de Crianças e Adolescentes.

	Contínuo
	R$ 20.000,00










R$ 30.000,00


	8.
	
Ações Preventivas na Defesa de Direitos das Crianças e Adolescentes - Programas e Projetos.
	-Seleção de Projetos – Chamamento Público/2026 para atender crianças e adolescentes, nos termos da Lei Federal nº13019/2014 e suas alterações; Decreto Municipal nº 9.708, de 01 de dezembro de 2021.
	
2026
	
R$  420.000,00


	
	
	-Acolhimento em  forma de Guarda de Crianças e Adolescentes.
	
	R$   60.000,00

	[bookmark: _GoBack]9.
	Apoio a programas e projetos de Atendimento a Crianças e Adolescentes 

	-Recursos Transferências Entidades não governamentais/valores direcionados – Destinações do Imposto de Renda/ Pessoas Físicas e Jurídicas.

	
2026
	
R$  41.600,00



	TOTAL  -  R$ 681.600,00 (Seiscentos e oitenta e um mil e seiscentos reais).







 Ângela Valderes Camargo Costa
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
   da Criança e do Adolescente – COMDICA/SL
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